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ERRATA

● ALTERAÇÕES NOS ITENS 8.6, 8.11 e 12.2

Onde se lê:

8 DAS INSCRIÇÕES
8.6 São requisitos obrigatórios para inscrição no processo seletivo do presente edital:
a) Possuir nível superior completo;
b) Possuir registro ativo junto ao seu Conselho de Classe;
c) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
d) Apresentar os seguintes documentos:
- FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (ANEXO I) devidamente preenchido;
- Cédula de Identidade ou outro documento de identificação oficial com foto e CPF;
- Diploma de Graduação devidamente registrado (frente e verso);
- Histórico Escolar do Curso de Graduação;
- Curriculo lattes (http:lattes.cnpq.br) atualizado em 2023. Deverá ser editado contendo
somente informações de produção, experiência profissional, participação em cursos e
orientações (conforme Anexo II). Aos candidatos com artigos publicados, anexar,
obrigatoriamente, a comprovação do
- Qualis (referente ao ano da publicação de cada artigo, considerando a qualificação do
estrato dentro da grande área de conhecimento da arquitetura, urbanismo e design – o que
inclui as áreas do curso e áreas afins – bem como subáreas de Floricultura, Parques e
Jardins, Parques e Jardins e Arborização de Vias Públicas – de acordo com a tabela de
áreas do conhecimento da Capes2) da Plataforma sucupira3;
- Comprovação de Quitação de Serviço Militar (sexo masculino) e Eleitoral;



- Certidão de Registro de pessoa física emitida pelo Conselho de Classe;
- Comprovante de vínculo empregatício, obrigatório somente para servidores da UFRA;
- Declaração de cópia autentica (Anexo III)
- Anexo IV e V para os candidatos que concorrerão dentro da reserva de 20% das vagas
para ações
afirmativas.

8.11 O candidato deverá efetuar o envio da documentação, previsto no item 8.5, no SIGAA
através de e-mail próprio, não sendo permitido envio por terceiros, exceto por procurador
devidamente constituído por meio de documento público emitido por cartório de notas e
ofícios, devendo ser observado, em todo o caso, o período, o horário e o local
mencionados.

12 DA EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA
12.2 Para habilitação e efetivação da matrícula, o candidato aprovado deverá apresentar os
seguintes documentos para cadastro junto a PROPED/UFRA:
a) 01 (uma) foto 3x4 digitalizada;
b) Carteira de identidade (cópia legível do original);
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia legível do original);
d) Comprovante de quitação eleitoral (cópia do original);
e) Certificado de Alistamento Militar, de Dispensa de Incorporação ou de Reservista, no
caso dos maiores de 18 anos do sexo masculino (cópia do original);
f) Diploma de curso superior de graduação (cópia frente e verso legível do original);
g) Histórico acadêmico (cópia legível do original) de curso superior de graduação;
h) Declaração de dedicação ao curso (Anexo VII), ou quando possuir vínculo empregatício,
apresentar carta de anuência da empresa onde trabalha (Anexo VIII);
i) Comprovante de residência atual (cópia legível do original);
j) Certidão de registro de pessoa física emitida pelo respectivo Conselho de Classe que
comprove o status ativo do candidato.
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